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Parecer de Licitação Nº. 128/2019 
Processo: nº. 198/2019 
Interessado: Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças- SEMPOF 
Procedência: Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças - SEMPOF 
Assunto: Análise de edital e minuta de contrato – Tomada de Preço nº 008/2019/PMO/SEMPOF. 

 
Ilustríssimo Senhor Presidente da CPL, 

 

Vem a esta Procuradoria Jurídica o Processo Licitatório, para exame e parecer, o qual versa sobre o 

Procedimento de Licitação na Modalidade: Tomada de Preço nº 008/2019. O processo tem como objetivo a “Contratação de 

Empresa para Executar o projeto de sistema de abastecimento de água: Construção de Poço e Reservatório Elevado 

no Aeroporto Municipal”.  

Preliminarmente, cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico, neste procedimento emitido por advogado 

público, possui caráter meramente opinativo, não vinculando, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos, eis 

que exercido em função de consultoria e não de representação da parte ou auditoria da autoridade administrativa.  

Em linhas gerais, o documento jurídico por si só não tem o condão de responsabilizar seu autor, bem 

como, a autoridade que com base neste produziu sua decisão, no entanto, não sendo sinônimo de irresponsabilidade ou 

imprudência no exercício legal de suas atribuições, visto que a responsabilização do advogado parecerista depende da 

comprovação de que ao emitir sua opinião agiu de má-fé com culpa grave ou erro grosseiro, devendo sempre o Parecer ser 

alicerçado adequadamente em lição de doutrina e nos entendimentos sedimentados nos Tribunais Superiores. 

Cumpre esclarecer, também, que toda verificação desta PJM tem por base as informações prestadas 

e a documentação encaminhada pelos Órgãos competentes e especializados da Municipalidade. Portanto, tomam-se as 

informações como técnicas, dotadas de verossimilhança, pois não possui a PJM o dever, os meios ou sequer a legitimidade 

de deflagrar investigação para aferir o acerto, a conveniência e a oportunidade dos atos administrativos a serem realizados, 

impulsionados pelo processo licitatório. Advém da CPL – Comissão Permanente de Licitação - o pedido de parecer acerca da 

minuta do Edital e minuta do Contrato referente ao certame em comento. Desta feita, segue parecer: 

O Projeto Básico veio acompanhado dos seguintes anexos: 1 – Ofício nº 158/SEMPOF - 

Planejamento; 2 – Portaria Designando Fiscais; 3 – Termo de Referência, 4 - Memorial Descritivo, Especificações e Normas 

Técnicas Gerais, 5 - Planilha Orçamentária, 6 – Cronograma Físico-Financeiro, 7 - Termo de Reserva Orçamentária; 8 -

Autorização de abertura do Processo licitatório; 09 – Autuação; 10 - Minuta do Edital de Tomada de Preços nº 

008/2019/PMO/SEMPOF. 

 

Visto sucinto relatório, passa-se à análise. 

 

CONSIDERAÇÕES NECESSÁRIAS 

A Lei Federal nº 8.666/93 - denominada Estatuto Geral das Licitações - estabelece dois critérios que 

norteiam a escolha da modalidade licitatória adequada: (a) quanto ao valor da contratação do objeto, para concorrência, 

tomada de preços ou convite (art. 23) e, (b) quanto à natureza do objeto, independente do valor, para concurso ou leilão (art. 

22, §§ 4º e 5º). 
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De tal modo, a Tomada de Preços é a modalidade de licitação realizada entre interessados 

previamente cadastrados ou que preencham os requisitos para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do 

recebimento das propostas, observada a necessária qualificação (artigo 22, § 2º). Sendo utilizada para contratações que 

possuam um valor estimado médio, compreendidas até o montante de R$3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais) 

para a execução de obras e serviços de engenharia, conforme Decreto nº 9.412, de 18 de Junho de 2018. 

A principal característica dessa modalidade é que ela se destina a interessados devidamente 

cadastrados. Contudo, a Lei nº. 8.666/93, objetivando expandir a competitividade e garantir a isonomia, princípio fundamental 

da licitação, inovou o conceito de tomada de preços, ao consentir a participação de licitante não cadastrado desde que atenda 

a todas as condições exigidas para o cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas.  

Esse "cadastramento" se refere à análise prévia da situação da empresa, por meio da verificação de 

sua habilitação jurídica, de sua regularidade fiscal, de sua qualificação econômico-financeira, de sua qualificação técnica e 

do cumprimento das exigências do Ministério do Trabalho com relação ao trabalho do menor, em conformidade com o disposto 

nos artigos 27 a 31 da Lei n°. 8.666/93, atribuindo-lhe, posteriormente, caso atenda a todos esses requisitos, o "certificado 

de registro cadastral". Lembremos que as alterações introduzidas na Licitação pela Lei Complementar nº. 123/2006, que 

ordena novos atos no procedimento, outorgando direito de preferência às Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte 

– EPP aplica-se também a Tomada de preços. Pois bem, Vejamos: 

Analisando o caso em tela, observa-se que o Projeto Básico acompanhado da Minuta de Edital nº 

008/2019 – SEMPOF é adequado para a modalidade de licitação escolhida, qual seja: TOMADA DE PREÇOS, cuja realização 

dar-se-á entre interessados previamente registrados ou que atenderem as condições exigidas para o cadastramento, até o 

terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas (ar. 22, § 2º, da Lei 8.666/1993). 

Ademais, conforme se vislumbra na PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, a estimativa do valor MÁXIMO do 

objeto da presente licitação é de R$ - 50.810,93 (Cinquenta mil, oitocentos e dez reais e noventa e três centavos), ou seja, 

dentro do limite do valor estabelecido no art. 23, inciso II, alínea “b”, da Lei Federal nº 8.666/93, para a modalidade “Tomada 

de Preços”. 

 

CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, esta Procuradoria verificou que, foram cumpridos os requisitos exigidos por lei, 

em especial aos comandos dos art. 40 e 55 da Lei nº. 8.666/93 e, a Lei Complementar nº. 123/2006, dessa forma, poderá, 

sim, o Ordenador de Despesa reconhecer a TOMADA DE PREÇOS nº 008/2019, aplicável à situação concreta, nos termos 

art. 23, II, b, do mesmo diploma legal, logo, não haverá óbice aos prosseguimentos ulteriores. 

Este é o parecer que, respeitosamente, submeto à superior apreciação de Vossa Excelência.  

Óbidos - PA, 08 de agosto de 2019. 

 

 
 
 

CARLOS MAGNO BIÁ SARRAZIN 
Advogado – OAB/PA – 23.273 

Decreto n.º 022/2019 
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